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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Determine-se a inclusdo do inciso III no §1° do art. 80:

§ 1° Considera-se ainda exportacio:

(...

I1I - o servigo de transporte aéreo internacional de passageiros.

Determine-se a seguinte redacdo para o art. 10, §1¢, inciso I:

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se

ocorrido o fornecimento no momento:

I - do inicio do transporte, na prestacdo de servico de transporte de
passageiros;

Suprima-se o §8° do art. 12.
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JUSTIFICACAO

Trata-se de medida necessaria para manutencdo da atual

desoneragdo total do transporte internacional de passageiros.

O Substitutivo apresentado pelo Senador Eduardo Braga em 09 de
dezembro de 2024 acatou parcialmente as Emendas 1084, 1515 e 1516, prevendo
(i) a suspensdo do pagamento do IBS e da CBS incidentes no fornecimento de bens
materiais destinados ao uso ou consumo de bordo em aeronaves exclusivamente
em trafego internacional com destino ao exterior e entregues em zona primadria
alfandegada ou drea de porto organizado alfandegado (art. 87, §tinico); bem
como (ii) equiparando a exportacio o fornecimento de combustivel ou lubrificante
para abastecimento de aeronaves em trafego internacional e com destino ao
exterior, realizados exclusivamente em zona primdria alfandegada ou drea de

porto organizado alfandegado (art. 98 e §unico).

Contudo, referido Substitutivo manteve a cobranca do do IBS e da
CBS incidentes sobre o um trecho do transporte internacional, aquele com
safda do Brasil (art. 10, § 12, 1), esclarecendo que a base de calculo serd a metade
do valor cobrado caso os trechos de ida e volta sejam vendidos em conjunto (art.

12, §8°), inspirando-se no modelo indiano.

No atual sistema de tributacio sobre o consumo brasileiro, o

transporte internacional de passageiros e cargas tem expressa nio incidéncia

e, portanto, é totalmente desonerado. Esta l4gica segue a pratica mundial de

ndo tributacdo do transporte internacional adotada por praticamente todos os
paises que compde os 25 maiores mercados do setor aéreo, conforme o quadro

abaixo:
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Doméstico Internacional

Japbo Padréo Isento
Turquia Padréo Isento
Alemanha Padr&o Isento
Austrdlia Padréo Isento
Canada Padr&o Isento
Coreia do Sul Padréo Isento
Holanda Padréo Isento
Nova Zelandia Padréo Isento
Hungria Padréo Isento
Israel Padrdo Isento
Suica Padrto Isento
Letonia Padrdo Isento
LituGnia Padréo Isento
Eslovaquia Padr@o Isento
Estonia Padréo Isento
Colémbia Padrdo Isento

México Padr&o Reduzida

Costa Rica Reduzida Reduzida

Islandia Reduzida Reduzida
Luxemburgo Reduzida Isento
Noruega Reduzida Isento
Portugal Reduzida Isento
Suécia Reduzida Isento
Grécia Reduzida Isento
Finlandia Reduzida Isento
Austria Reduzida Isento
Eslovénia Reduzida Isento
Polénia Reduzida Isento
RepUblica Tcheca Reduzida Isento
Espanha Reduzida Isento
Franca Reduzida Isento
Italia Reduzida Isento
Bélgica Reduzida Isento
Reino Unido Isento Isento
iIrlanda Isento Isento
Chile Isento Isento
Dinamarca Isento Isento
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*** Entre os 25 maiores mercados do sator aéreo segundo a Cirlum 2021,

Dentre os poucos paises que tributam o transporte internacional_m_,
temos a India, que tributa apenas um trecho mediante aplicacdo de aliquotas de

5% na classe econdmica (grande maioria das passagens aéreas internacionais) e

12% apenas para as classes superiores_m_ . J4 o BRASIL PRETENDE ADOTAR O


about:blank
about:blank

MESMO MODELO E APLICAR ALIQUOTA DE 26,5% PARA TODAS AS CLASSES,
INCLUSIVE A ECONOMICA.

Os Indianos viajam mais para o exterior do que os brasileiros. Segundo
dados de 2023 da Agéncia Nacional de Aviacdo Civil (ANAC), 21,2 milhdes de
brasileiros viajaram em voos internacionais e 91,4 milhdes viajaram em voos

domésticos, o que demonstra que o mercado de voos internacionais representa
o, l [i] £ d. Vi . .
apenas 18.8% do total =, enquanto na India o nimero de passageiros com destino

ao exterior foi de 67 milhdes em 2020, com projecdo de 70 milhGes para 2024_m_.

O mercado de voos internacionais partindo do Brasil ainda tem
muito potencial de crescimento. E interessante incentivar o livre transito
entre nagdes, reforcando o conceito de liberdade de circulagio, fomentando

o intercambio cultural e cientifico entre suas populagdes.

O encarecimento em 26,5% das passagens aéreas internacionais ird
prejudicar o acesso a este servigo aos brasileiros das classes mais baixas e pode
impactar a demanda, fazendo com que o mercado brasileiro de voos internacionais

tenha retragdo, conforme estudo elaborado pela LCA Consultores.

Referido impacto na demanda pode resultar no cancelamento de
algumas rotas e afastar o interesse de outras companhias se fixarem no Brasil
ou, até mesmo, de investirem na exploracdo de rotas que tenham o Brasil como
destino, considerando que todos os voos com saida do territério nacional serdo

onerados em 26,5%.

Esta emenda deve ser acatada em prol da economia brasileira, da
competitividade das companhias aéreas brasileiras, devendo-se manter a atual

desoneracdo do transporte internacional de passageiros.
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[ﬂ_ Todos os paises da OCDE mantém alguma diferenciac¢do
de aliquota (reducio ou isengdo) para o transporte aéreo internacional. A
prética é difundida também fora dos paises da OCDE, por exemplo: China,
Argentina, Singapura, entre outros (Fonte: Levantamento Abear. Elaboracdo: LCA
Consultores.)

21 Central Board of Indirect Taxes and Customs, Government of

India, New Delhi, India. https://cbic-gst.gov.in/gst-goods-services-rates.html

B3J Dados ANAC: https://www.gov.br/anac/pt-br/noticias/2024/
BoletimANACConsumidor2023_v411.pdf. Em comparacio, os Indianos viajam

mais para o exterior: 67 milhdes viajaram em voos internacionais em 2020, com
projecdo de 70 milhdes para 2024, conforme dados a AIRPORTS AUTHORITY

OF INDIA: https://www.aai.aero/. (Vide também: https://www.business-
standard.com/finance/personal-finance/indian-airlines-poised-to-capture-50-
of-country-s-international-travel-mkt-124050600435_1.html).

4] AIRPORTS AUTHORITY OF INDIA: https://www.aai.aero/. Vide
também: https://www.business-standard.com/finance/personal-finance/

indian-airlines-poised-to-capture-50-of-country-s-international-travel-
mkt-124050600435_1.html

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p>Determine-se a inclusão do inciso III no §1º do art. 80:</p><p><br></p><p>Art. 80…………</p><p>………………….</p><p>§ 1º Considera-se ainda exportação:</p><p>(...)</p><p><b>III - o serviço de transporte aéreo internacional de passageiros.</b></p><p><br></p><p><br></p><p>Determine-se a seguinte redação para o art. 10, §1º, inciso I:</p><p>Art. 10……………</p><p>……………………</p><p>§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se ocorrido o fornecimento no momento:</p><p>I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte <b>de passageiros</b>;</p><p><br></p><p><br></p><p>Suprima-se o §8º do art. 12.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p>Trata-se de medida necessária para manutenção da atual desoneração total do transporte internacional de passageiros.</p><p><br></p><p class="align-justify">O Substitutivo apresentado pelo Senador Eduardo Braga em 09 de dezembro de 2024 acatou parcialmente as Emendas 1084, 1515 e 1516, prevendo (i) a suspensão do pagamento do IBS e da CBS incidentes no fornecimento de bens materiais destinados ao uso ou consumo de bordo em aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior e entregues em zona primária alfandegada ou área de porto organizado alfandegado (<b>art. 87, §único</b>); bem como (ii) equiparando à exportação o fornecimento de combustível ou lubrificante para abastecimento de aeronaves em tráfego internacional e com destino ao exterior, realizados exclusivamente em zona primária alfandegada ou área de porto organizado alfandegado (<b>art. 98 e §único</b>).</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">Contudo, referido<b> Substitutivo manteve a cobrança do do IBS e da CBS incidentes sobre o um trecho do transporte internacional,</b> aquele com saída do Brasil<b> (art. 10, § 1º, I),</b> esclarecendo que a base de cálculo será a metade do valor cobrado caso os trechos de ida e volta sejam vendidos em conjunto (<b>art. 12, §8º</b>), inspirando-se no modelo indiano.</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">No atual sistema de tributação sobre o consumo brasileiro, <b><u>o transporte internacional de passageiros e cargas tem expressa não incidência e, portanto, é totalmente desonerado. </u></b>Esta lógica segue a prática mundial de não tributação do transporte internacional adotada por praticamente todos os países que compõe os 25 maiores mercados do setor aéreo, conforme o quadro abaixo:</p><p class="align-justify"></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Dentre os poucos países que tributam o transporte internacional<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, temos a Ìndia, que tributa apenas um trecho mediante aplicação de alíquotas de 5% na classe econômica (grande maioria das passagens aéreas internacionais) e 12% apenas para as classes superiores<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup><b>[2]</b></sup></a><b>. </b>Já o <b>BRASIL PRETENDE ADOTAR O MESMO MODELO E APLICAR ALÍQUOTA DE 26,5% PARA TODAS AS CLASSES, INCLUSIVE A ECONÔMICA.</b></p><p><br></p><p class="align-justify">Os Indianos viajam mais para o exterior do que os brasileiros. Segundo dados de 2023 da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 21,2 milhões de brasileiros viajaram em voos internacionais e 91,4 milhões viajaram em voos domésticos, o que demonstra que o mercado de voos internacionais representa apenas 18.8% do total<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a>,&nbsp;enquanto na Índia o número de passageiros com destino ao exterior foi de 67 milhões em 2020, com projeção de 70 milhões para 2024<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[4]</sup></a>.</p><p><br></p><p class="align-justify"><b>O mercado de voos internacionais partindo do Brasil ainda tem muito potencial de crescimento. É interessante incentivar o livre trânsito entre nações, reforçando o conceito de liberdade de circulação, fomentando o intercâmbio cultural e científico entre suas populações</b>.</p><p><br></p><p class="align-justify">O encarecimento em 26,5% das passagens aéreas internacionais irá prejudicar o acesso a este serviço aos brasileiros das classes mais baixas e pode impactar a demanda, fazendo com que o mercado brasileiro de voos internacionais tenha retração, conforme estudo elaborado pela LCA Consultores.</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">Referido impacto na demanda pode resultar no cancelamento de algumas rotas e afastar o interesse de outras companhias se fixarem no Brasil ou, até mesmo, de investirem na exploração de rotas que tenham o Brasil como destino, considerando que todos os voos com saída do território nacional serão onerados em 26,5%.</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">Esta emenda deve ser acatada em prol da economia brasileira, da competitividade das companhias aéreas brasileiras, devendo-se manter a atual desoneração do transporte internacional de passageiros.</p><p>&nbsp;</p><p><br></p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> Todos os países da OCDE mantém alguma diferenciação de alíquota (redução ou isenção) para o transporte aéreo internacional. A prática é difundida também fora dos países da OCDE, por exemplo: China, Argentina, Singapura, entre outros (Fonte: Levantamento Abear. Elaboração: LCA Consultores.)</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a> Central Board of Indirect Taxes and Customs, Government of India, New Delhi, India. <a href="https://cbic-gst.gov.in/gst-goods-services-rates.html" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://cbic-gst.gov.in/gst-goods-services-rates.html</a></p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a> Dados ANAC: <a href="https://www.gov.br/anac/pt-br/noticias/2024/BoletimANACConsumidor2023_v411.pdf" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.gov.br/anac/pt-br/noticias/2024/BoletimANACConsumidor2023_v411.pdf</a>. Em comparação, os Indianos viajam mais para o exterior: 67 milhões viajaram em voos internacionais em 2020, com projeção de 70 milhões para 2024, conforme dados a AIRPORTS AUTHORITY OF INDIA: <a href="https://www.aai.aero/" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.aai.aero/</a>. (Vide também: <a href="https://www.business-standard.com/finance/personal-finance/indian-airlines-poised-to-capture-50-of-country-s-international-travel-mkt-124050600435_1.html" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.business-standard.com/finance/personal-finance/indian-airlines-poised-to-capture-50-of-country-s-international-travel-mkt-124050600435_1.html</a>).</p><p><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[4]</sup></a>AIRPORTS AUTHORITY OF INDIA: <a href="https://www.aai.aero/" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.aai.aero/</a>. Vide também: <a href="https://www.business-standard.com/finance/personal-finance/indian-airlines-poised-to-capture-50-of-country-s-international-travel-mkt-124050600435_1.html" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.business-standard.com/finance/personal-finance/indian-airlines-poised-to-capture-50-of-country-s-international-travel-mkt-124050600435_1.html</a></p><p class="align-justify"><br></p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


